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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

DECRETO Nº 10.343, DE 27 DE 
AGOSTO DE 2018. 

Dispõe sobre a nomeação de membros para com-
por a Comissão Julgadora com finalidade de ana-
lisar e julgar, na instância administrativa, os re-
cursos interpostos pelas concessionárias ou pelos 
permissionários.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando o que determina a Lei Municipal nº 
4307/2006, art. 81, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 7097/2007, art. 82;

Considerando inúmeros processos administrati-
vos em andamento tratando de tais assuntos;
Considerando a necessidade de se nomear mem-
bros com capacidade técnica e com afinidade com 
processo desta natureza;

Considerando que a nomeação para as comissões 
constitui em verdade acúmulo de atribuições para 
os servidores;

Considerando o disposto no Art. 128 da Lei Muni-
cipal nº 4967/2010;

Considerando os elementos constantes no proto-
colado – PMS nº 18.153/2018.

DECRETA: 

Art. 1º - Nomeia membros para a Comissão Julga-
dora das penalidades aplicadas na Concessionária 
e nos Permissionários do Transporte Coletivo, que 
tem como finalidade analisar e julgar os recursos, 
na instancia administrativa, os recursos interpos-
tos pela Concessionária ou pelos permissionários 
contra as penalidades aplicadas pelo órgão com-
petente da Secretaria da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana e Rural – SMMUR, nomeando 
para compô-la os seguintes membros:

1.Veridiana Cristina Parmegiani
RG nº 34.203.137 - Presidente

2. Hélio Zanine Martins 
RG nº 44.003.162-X - Membro

3. Luiz Carlos Baptista
RG nº 12.617.168-3 - Membro

Art. 2º - A nomeação dos membros terá validade 
de 01 (um) ano, prorrogável por igual período.

Art. 3º - Os membros permanentes receberão com 
base no Art. 128 da Lei Municipal       nº 4967/2010.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se especialmente o De-
creto Municipal nº 10.342/2018.

Município de Sumaré, 27 de agosto de 2018.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, no dia 27 de agos-
to de 2018, no Paço Municipal e, em 27 de agosto 
de 2018, no Diário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 760, DE 27 DE 
AGOSTO DE 2018.

Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, o servidor GILMAR DOMINGOS 
DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 16.570.135-3, titular do cargo de AGENTE 
DE OPERAÇÕES EM SANEAMENTO C DO DAE, 
REF. 407, prestando serviços junto a Secretaria 
Municipal de Defesa, Proteção e Preservação do 
Meio Ambiente, para o exercício da Função Grati-
ficada de GERENTE DE APOIO, REF FG03, a partir 
de 27 de agosto de 2018.

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 4994/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-

das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 27 de agosto de 2018.
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
27 de agosto de 2018 no Paço Municipal e no Se-
manário Oficial do Município.

ARLEI EDUARDO MAPELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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